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Agrademos a atenção. 

OFÍCIO Nº 001/2025 
Itapejara dôOeste, 24 de julho de 2025 

Ao  
Detran ï Departamento de Estrada e Rodagem 
A/C: Santin Roveda 
Diretor Presidente 

Prezado, 

A Associação Comercial e Empresarial de Itapejara dôOeste ï ACEI, entidade sem fins 
lucrativos que representa os interesses do setor empresarial do município, vem, por 
meio deste, oferecer um espaço para exposição do DETRAN no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para a realização da EXPOITA 2025, evento que acontecerá de 11 a 14 
de setembro de 2025, no Parque de Exposi­»es de Itapejara dôOeste. 

A EXPOITA é um dos maiores eventos da região, promovido com portões abertos à 
população, e visa valorizar o comércio local, a agropecuária, a cultura e o turismo. 
Contará com a presença de expositores locais e regionais, praça de alimentação com 
culinária típica, exposições, atrações culturais e shows de renome nacional, 
movimentando a economia e promovendo lazer e integração para toda a comunidade. 

Destacamos ainda a importância da presença do DETRAN-PR como órgão educador 
e fiscalizador, contribuindo para a orientação dos visitantes quanto à segurança no 
trânsito, reforçando práticas conscientes e promovendo ações educativas durante os 
dias da feira. Essa parceria amplia o impacto social do evento, estimulando a cidadania 
e a responsabilidade coletiva. 

Para tanto disponibilizamos um espaço de até 50 m² para montagem de um estande do 
Detran, divulgação da logo do Detran em todo material digital de divulgação no 
Instagram da festa. 

Contamos com sua valiosa colaboração para a concretização dessa iniciativa de grande 
impacto para o desenvolvimento socioecon¹mico de Itapejara dôOeste e região. 

Desde já, agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

Marcelo Peretto 
Presidente - ACEI 
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DESPACHO N.°62/2025 

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Associação Comercial e Empresarial de 

Itapejara Dôoeste, por meio do qual apresenta proposta para participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná ï DETRAN/PR, para participação no evento 

EXPOITA 2025, evento que acontecerá de 11 a 14 de setembro de 2025, no Parque 

de Exposi­»es de Itapejara dôOeste. 

A solicitação objetiva oportunizar a participação institucional desta Autarquia em 

atividade de caráter regional, que congrega produtores, técnicos, instituições 

públicas e privadas, além da comunidade em geral, constituindo-se em ambiente 

adequado para a difusão de ações educativas e de conscientização no âmbito da 

segurança no trânsito. 

Diante da relevância da demanda e visando assegurar a devida análise 

administrativa, encaminhe-se o presente processo à Diretoria Administrativa e 

Financeira (DAFI), para que proceda à competente instrução processual, 

observando os aspectos técnicos, orçamentários e legais necessários ao regular 

prosseguimento do feito, a fim de possibilitar a participação na feira. 

Atenciosamente, 

 

Santin Roveda 

Diretor-Presidente ï DETRAN/PR 
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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

 
PROTOCOLO: 24.637.082-6 

RESPONSÁVEL: Gabinete  

OBJETO: Participação do DETRAN/PR no evento ñEXPOITAò 

 

1. Descrição da necessidade da contratação 

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a participação do DETRAN/PR no 

evento EXPOITA 2025, evento que acontecerá de 11 a 14 de setembro de 2025, no 

Parque de Exposi­»es de Itapejara dôOeste. 

O evento, de caráter regional, congrega produtores rurais, técnicos, instituições 

públicas e privadas, além da comunidade local e visitantes, com foco no fortalecimento 

da cadeia leiteira e no desenvolvimento socioeconômico da região. Trata-se de 

oportunidade estratégica para o DETRAN/PR difundir mensagens educativas e de 

conscientização voltadas à segurança no trânsito, em consonância com as metas do 

Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

A necessidade que fundamenta a presente contratação consiste na execução de 

ações de educação para o trânsito, campanhas de conscientização e fomento das 

políticas públicas institucionais do DETRAN/PR, com enfoque na redução de mortes 

e lesões no tráfego, no uso responsável de bebidas alcoólicas e no incentivo a 

comportamentos seguros no trânsito, em consonância com as metas e diretrizes do 

Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

 

Tais ações serão realizadas durante o evento, que oportuniza contato direto com 

público amplo e diversificado, permitindo a disseminação de mensagens educativas, 

a sensibilização social e o fortalecimento da imagem institucional da Autarquia como 

promotora da preservação da vida e da segurança viária. 
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2. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual ï 

PCA (tipo do item e número de ordem) 

 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do Plano de Contratações 

Anual ï PCA do DETRAN/PR, cuja descrição sucinta do objeto refere-se a ñplanejar o 

espaço em grandes eventos, como exposições, congressos e feiras, em um ambiente 

no qual a população possa ser atendida para a realização dos serviços do Detran-PR, 

como se fosse uma óAg°ncia Itineranteô, al®m da promo­«o de atividades de Educa­«o 

para o Tr©nsitoò. A contrata­«o em apre­o possui enfoque prec²puo nas atividades 

voltadas à educação para o trânsito, à preservação de vidas e à conscientização 

quanto à necessidade de realização de atos e tomadas de decisão responsáveis por 

parte da população local e visitantes, de modo a contribuir para a segurança viária do 

Estado do Paraná. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação 

A necessidade anteriormente descrita será atendida por meio da participação do 

DETRAN/PR, será efetivada mediante a ocupação de espaço institucional com 

metragem de 5x5 metros, estrutura considerada suficiente para a execução das ações 

educativas e de conscientização previstas, garantindo espaço adequado para 

atendimento ao público e realização das atividades institucionais durante todo o 

período do evento. 

 

4. Justificativa para contratação 

A presente contratação justifica-se pela pertinência e relevância da participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná ï DETRAN/PR, mediante o fornecimento de 

espaço institucional voltado à execução de atividades educativas e preventivas, 

diretamente alinhadas ao papel institucional desta Autarquia enquanto promotora da 

educação para o trânsito e de temas correlatos à segurança viária. 
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A iniciativa insere-se no escopo das políticas públicas fomentadas pelo DETRAN/PR, 

especialmente no que tange à conscientização da população sobre condutas seguras 

no trânsito, à prevenção de acidentes e à redução de mortes e lesões, em 

consonância com as diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS) e da Política Nacional de Trânsito. 

 

O evento configura-se como oportunidade singular para alcançar um público amplo e 

diversificado, abrangendo diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos, em um 

ambiente propício para campanhas educativas. A presença do DETRAN/PR no local 

permitirá a realização de ações interativas, como demonstrações, dinâmicas e 

orientações sobre temas cruciais, com especial enfoque na prevenção do consumo 

abusivo de álcool associado à direção, estimulando práticas seguras como o uso do 

ñmotorista da rodadaò e o transporte alternativo. 

 

A atuação institucional no evento também atende à função educativa da Autarquia e 

à sua atribuição de promover projetos e programas de segurança no trânsito. Além 

disso, contribui para o fortalecimento da imagem institucional, evidenciando o 

compromisso do órgão com a preservação da vida e com a aproximação junto à 

sociedade. 

 

Por fim, destaca-se o efeito multiplicador da mensagem, considerando que as ações 

realizadas durante o evento possuem potencial de repercussão em mídias locais e 

redes sociais, ampliando significativamente o alcance e o impacto das campanhas 

educativas, favorecendo a internalização de comportamentos seguros e a 

consolidação de uma cultura de paz no trânsito. 

 

5. Contratações correlatas 

Informa-se que, após consulta aos registros internos e verificação dos processos 
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administrativos em trâmite no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas 

contratações correlatas ao objeto ora demandado. Assim, inexiste, no presente 

exercício, contratação anterior ou em andamento que guarde relação direta com a 

presente solicitação, seja em termos de objeto, escopo ou finalidade, evitando-se, 

dessa forma, sobreposição de ações ou duplicidade de gastos públicos. 

6. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço 

(Gestão/Fiscalização) 

 

Para a fiel consecução da necessidade apresentada, serão designados para atuarem 

nas funções de gestor e fiscal do material/serviço a ser contratado.  

 

7. Informações adicionais 

 

A presente contratação guarda alinhamento direto com as políticas públicas 

fomentadas pelo DETRAN/PR voltadas à educação para o trânsito e à redução de 

acidentes, especialmente no tocante à conscientização da população sobre os riscos 

do consumo de bebidas alcoólicas associado à direção e à importância da adoção de 

comportamentos seguros no tráfego. 

 

A ação proposta coaduna-se com as diretrizes do Plano Nacional de Redução de 

Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), instituído pela Lei nº 13.614/2018, que 

estabelece como meta a diminuição, no mínimo, pela metade, do índice nacional de 

mortos no trânsito no horizonte de dez anos, por meio da integração de esforços dos 

entes federativos, órgãos de trânsito e sociedade civil. 

 

Nesse contexto, a participação do DETRAN/PR no evento, mediante a montagem de 

estande para execução de atividades educativas e preventivas, configura-se como 

instrumento eficaz de sensibilização e mobilização social, contribuindo para o 

7
4

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 10/09/2025 15:25 Local: DETRAN/DAF. Inserido ao protocolo 24.637.082-6 por:
Rafael Henrique Peguim Souza em: 10/09/2025 15:25. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ccb05f1b50e2c76437821c9a53f0ce9d.



 

 

 

cumprimento das metas do PNATRANS e para o fortalecimento da Política Nacional 

de Trânsito no Estado do Paraná. 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Rafael Henrique Peguim Souza 

Assessoria DAF 
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ESTUDO T£CNICO PRELIMINAR ï DETRAN/PR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
PROTOCOLO: 24.637.082-6 
RESPONSÁVEL: Gabinete.  
OBJETO: Participação do DETRAN/PR no evento intitulado ñEXPOITAò 
Notas:  
(i) Lei 14.133/2021, art. 18, § 1º a 3º 
(ii) Decreto Estadual 10.086/2022, art.15 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a participação do DETRAN/PR no evento 
EXPOITA 2025, evento que acontecerá de 11 a 14 de setembro de 2025, no Parque de 
Exposi­»es de Itapejara dôOeste. 
 
A necessidade decorre do alinhamento estratégico da Autarquia às suas políticas públicas 
institucionais, voltadas à educação para o trânsito, à redução de mortes e lesões no tráfego 
e à conscientização da população sobre os riscos do consumo de bebidas alcoólicas 
associado à dire­«o, refor­ando a mensagem ñSe beber, n«o dirijaò e incentivando pr§ticas 
seguras como o motorista da vez e a utilização de transporte alternativo. 
 
No tocante ao Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), 
instituído pela Lei nº 13.614/2018, a presente contratação contribui diretamente para o 
cumprimento de suas metas e diretrizes. 
 
A participação do DETRAN/PR na feira, em um espaço de grande circulação e diversidade 
de público, cria condições ideais para potencializar os efeitos das campanhas educativas, 
fortalecer a percepção social sobre segurança viária e contribuir para mudanças 
comportamentais alinhadas às metas do PNATRANS. 
 
As atividades voltadas à educação são previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e que, 
com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi criado o Plano Nacional 
de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), para orientar os gestores de 
trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões 
no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no Trânsito da Organização 
das Nações Unidas (ONU). 
 
As atividades do PNATRANS são detalhadas em Planos de Ações, consoante estabelecido 
pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os passos para o 
cumprimento das metas estabelecidas. 
 
Além disso, a presença institucional no evento contribui para o fortalecimento da imagem 
da Autarquia, demonstrando seu compromisso com a preservação da vida e a promoção 
de um trânsito mais seguro, ao mesmo tempo em que amplia a capilaridade e o alcance 
das suas ações educativas em um espaço de grande visibilidade e repercussão regional. 
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ESTUDO T£CNICO PRELIMINAR ï DETRAN/PR 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL ï PCA (art. 15, II, Dec.10.086/22) 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do Plano de Contratações 
Anual ï PCA do DETRAN/PR, cuja descrição sucinta do objeto refere-se a ñplanejar o 
espaço em grandes eventos, como exposições, congressos e feiras, em um ambiente no 
qual a população possa ser atendida para a realização dos serviços do Detran-PR, como 
se fosse uma óAg°ncia Itineranteô, al®m da promo­«o de atividades de Educa­«o para o 
Tr©nsitoò. A contrata­«o em apre­o possui enfoque prec²puo nas atividades voltadas à 
educação para o trânsito, à preservação de vidas e à conscientização quanto à necessidade 
de realização de atos e tomadas de decisão responsáveis por parte da população local e 
visitantes, de modo a contribuir para a segurança viária do Estado do Paraná. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para atender à necessidade de participação do DETRAN/PR no evento denominado 
EXPOITA, a solução adotada, com base no estudo apresentado no presente artefato 
instrutório, deverá observar requisitos mínimos a serem cumpridos pela organizadora do 
evento a ser contratada, agrupados conforme sua natureza jurídica, fiscal e técnica. 
 
3.1 REQUISITOS DA SOLUÇÃO CONTRATADA (DO MATERIAL): 

¶ Disponibilização de espaço físico com metragem mínima de 5x5 metros, em área 
destinada à exposição no evento, garantindo acessibilidade, visibilidade e fluxo 
adequado de visitantes; 

¶ Montagem de estande institucional estruturado predominantemente em lona, com 
cobertura integral e fechamento lateral parcial, assegurando proteção contra 
intempéries e conforto ao público e equipe; 

¶ Fornecimento de acessórios e elementos complementares necessários à execução 
das atividades institucionais; 

¶ Garantia de montagem e desmontagem integral da estrutura dentro dos prazos 
estabelecidos, assegurando que o estande esteja completamente operacional 
durante o evento; 

¶ Manutenção das condições de segurança e estabilidade da estrutura durante todo o 
período do evento, em conformidade com as normas técnicas e de segurança 
aplicáveis. 

3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
¶ Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  
¶ Registro comercial, no caso de empresa individual.  
¶ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

¶ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício.  

¶ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for 
o caso. 

3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
¶ Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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¶ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

¶ Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 
Contribuições Previdenciárias);  

¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná 
paro licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  
¶ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011;  
¶ Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 

menores, requisitos do decreto estadual n.º 2485/2019, declaração de atendimento 
à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação em apreço, destinada a atender a necessidade institucional elencada, será 
precipuamente concretizada mediante a ocupação, pelo DETRAN/PR, de espaço no 
evento, viabilizando sua participação por meio da instalação de estande institucional. 
 
O estande será montado preponderantemente à base de lona, com metragem de 5x5 
metros, e contará com demais acessórios e estruturas complementares necessários à plena 
consecução de sua finalidade, possibilitando a execução de ações educativas, preventivas 
e de conscientização junto ao público. 
 
A configuração prevista visa garantir o adequado e fiel cumprimento das políticas 
institucionais do DETRAN/PR durante todos os dias do evento, proporcionando um 
ambiente funcional e devidamente identificado para a realização das atividades de 
educação para o trânsito, prevenção de acidentes e incentivo ao consumo responsável de 
bebidas alcoólicas. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Realizada pesquisa no âmbito estadual, foram identificados outros eventos, no período em 
questão, que pudessem servir como parâmetro equivalente para a aplicação e presença 
institucional do DETRAN/PR mediante campanhas de conscientização e fomento das 
apolíticas de trânsito e de redução de mortes no trânsito anteriormente mencionadas. 
 
Em especial, colaciona-se eventos que o Detran participou recentemente, durante o mesmo 
intervalo, abarcassem público tão amplo e diversificado em ambiente que propicie interação 
direta com situações potencialmente relacionadas ao consumo de bebidas alcoólicas, o que 
reforça a oportunidade estratégica para a execução das ações educativas voltadas à 
prevenção de acidentes e preservação de vidas. 
 
¶ XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre recuperação de áreas degradadas ï XV SINRAD - R$ 

30.000,00  
 
¶ 2ª Feira de Exposição CampoAgro ï Campo do Tenente/PR ï R$30.000,00  
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¶ Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de Maringá ï R$30.000,00 
 
¶ Expo Porto Rico - 14 e 17 de agosto de 2025 - Locação de tenda 10x10 ï R$30.000,00 
 
¶ XIV FRUTFEST Carlópolis - 04, 05, 06 e 07 de setembro de 2025 - Locação de tenda 

10x10 ï R$10.000,0 
 
Dessa forma, a participação do DETRAN/PR no evento reveste-se de condições singulares 
e alta pertinência, configurando-se como a alternativa mais adequada e viável para 
concretizar e potencializar a atuação institucional da Autarquia, garantindo a presença 
pública efetiva e o fortalecimento das políticas de segurança viária no Estado do Paraná. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a documentação acostada ao presente caderno administrativo, verifica-se 
que o valor tabelado para a participação institucional do DETRAN/PR é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme proposta formalmente apresentada à Autarquia. 
 
O referido valor está padronizado pela organização do evento e é também aplicado aos 
demais interessados em participar da exposição, no que se refere à cessão de espaços 
físicos com a mesma metragem e modelo de estande proposto (tenda), não havendo, 
portanto, possibilidade de variação ou negociação de preços, o que assegura a isonomia 
entre os participantes. 
 
Ressalta-se que a presente contratação abrange fornecedor exclusivo, uma vez que a 
organização da feira detém a titularidade e a gestão integral da cessão de espaços e 
estrutura para participação no evento, não havendo competição ou possibilidade de seleção 
de outros fornecedores para o atendimento das necessidades institucionais identificadas 
pela Administração Pública durante a ocorrência do evento. 
 
Assim, a estimativa do valor da contratação encontra-se compatível com a proposta oficial 
recebida e em conformidade com os valores praticados no mercado específico para o tipo 
de participação ora pretendida. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A presente solução visa atender aos objetivos institucionais do DETRAN/PR, 
precipuamente voltados à educação para o trânsito, à redução de mortes no tráfego, à 
conscientização sobre os malefícios da ingestão de bebidas alcoólicas associada à direção 
e ao impulsionamento das metas e diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e 
Lesões no Trânsito (PNATRANS). 
 
Tais objetivos serão impulsionados e perpetuados por meio da participação do DETRAN/PR 
na feria, mediante a ocupação de estande institucional montado sobre tenda de 5x5 metros, 
instalado na área destinada à exposição do evento. O espaço será estruturado para permitir 
a execução de atividades educativas, preventivas e interativas, direcionadas à 
sensibilização do público sobre a importância da adoção de condutas seguras no trânsito, 
refor­ando mensagens como ñSe beber, n«o dirijaò e incentivando pr§ticas como o uso do 
motorista da vez e transporte seguro alternativo. 
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A solução de impulsionamento das necessidades e políticas públicas da Autarquia ocorrerá 
mediante a presença de servidores do DETRAN/PR no evento, atuando diretamente junto 
ao público-alvo, prestando orientações, conduzindo dinâmicas e fortalecendo a 
aproximação institucional. Tais ações serão viabilizadas por meio da ocupação do estande 
conforme descritivo já apresentado, garantindo a estrutura e os recursos necessários para 
a realização de atividades durante todo o período do evento. 
 
A feira contará com diversas atrações, como shows musicais, rodeio, praça de alimentação 
e parque de diversões, fatores que contribuem para a alta circulação de visitantes e para o 
alcance de um público relevante em termos quantitativos e qualitativos. Assim, a 
participação da Autarquia no evento representa oportunidade estratégica para fortalecer e 
praticar suas políticas públicas institucionais, consolidando a imagem do DETRAN/PR 
como agente ativo na preservação da vida e na promoção de um trânsito mais seguro no 
Estado do Paraná. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não comporta parcelamento, uma vez que se refere à participação 
do DETRAN/PR em evento de organização exclusiva, de caráter pontual e com período 
previamente determinado a ser realizado no município de Itapejara dôOeste/ PR. 
 
Por tratar-se de uma ação institucional concentrada em curto espaço de tempo, a entrega 
do objeto em quantitativo integral e em parcela única mostra-se indispensável para a plena 
produção dos resultados esperados, garantindo a uniformidade e a coerência na execução 
das atividades previstas, bem como a eficiência administrativa e a adequada representação 
institucional do DETRAN/PR durante todo o período do evento. 
 
O fracionamento da contratação inviabilizaria a montagem e o funcionamento adequado do 
estande, prejudicando a implementação das ações de educação para o trânsito e demais 
políticas públicas fomentadas pela Autarquia no referido evento. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a participação do DETRAN/PR, por meio da instalação de estande institucional e 
execução de atividades educativas, pretende-se alcançar resultados efetivos e 
mensuráveis no âmbito da educação para o trânsito e da conscientização social, em 
consonância com as metas institucionais e com as diretrizes do Plano Nacional de Redução 
de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 
 
Entre os principais resultados esperados, destacam-se: 
 

1. Ampliação do alcance das ações educativas: interação direta com um público amplo 
e diversificado, incluindo moradores locais, turistas e visitantes de diferentes faixas 
etárias e perfis socioeconômicos; disseminação de informações sobre normas de 
circulação, condutas seguras e direitos e deveres dos usuários do trânsito. 

2. Sensibilização sobre o consumo responsável de bebidas alcoólicas: reforço da 
mensagem ñSe beber, n«o dirijaò, com orienta­«o sobre riscos, consequ°ncias e 
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alternativas seguras de deslocamento; redução de comportamentos de risco por 
meio de dinâmicas e experiências práticas. 

3. Fortalecimento da imagem institucional: consolidação da presença do DETRAN/PR 
como órgão próximo à comunidade, acessível e comprometido com a preservação 
da vida; visibilidade positiva da atuação do órgão em espaços de grande relevância 
social e cultural. 

4. Efeito multiplicador da mensagem: potencial de repercussão das ações educativas 
em mídias locais e redes sociais, ampliando o alcance das campanhas e 
prolongando seus efeitos após o evento; estímulo à replicação das mensagens de 
segurança viária pelos próprios participantes, fortalecendo a cultura de paz no 
trânsito. 

5. Contribuição para as metas de redução de acidentes e mortes no trânsito: apoio às 
ações estratégicas previstas no PNATRANS e na Política Nacional de Trânsito; 
integração das iniciativas de educação com os esforços de fiscalização e engenharia 
de tráfego, visando resultados sustentáveis na segurança viária. 

 
Dessa forma, a participação do DETRAN/PR não se limita à presença institucional, mas se 
traduz em ações concretas de impacto social, orientadas para a preservação de vidas, a 
mudança de comportamentos e a promoção de um trânsito mais seguro e humanizado no 
Estado do Paraná. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

Para viabilizar a participação do DETRAN/PR e garantir a execução das ações educativas 
e preventivas que fundamentam a presente contratação, faz-se necessária a organização 
prévia do emprego de servidores da Autarquia, com prioridade para aqueles lotados nas 
Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRANs) localizadas em municípios próximos à 
sede do evento. 
 
Essa medida permitirá otimizar recursos, reduzir custos logísticos e assegurar que as 
equipes escaladas possuam conhecimento das políticas públicas retromencionadas, 
relacionadas à educação para o trânsito, prevenção de acidentes, consumo responsável de 
bebidas alcoólicas e preservação de vidas. 
 
O comparecimento dos servidores selecionados deverá ser planejado de modo a 
possibilitar: 
 

¶ A aplicação prática das ações educativas previstas; 
¶ A interação direta com o público para disseminação das mensagens institucionais; 
¶ A coleta de percepções e dados que possam subsidiar futuras campanhas e 

aprimorar as estratégias de segurança viária da Autarquia. 
 
Assim, o adequado planejamento e mobilização prévia da equipe são providências 
imprescindíveis para assegurar a efetividade da participação do DETRAN/PR no evento e 
o alcance dos resultados pretendidos. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Após verificação nos registros internos e consulta aos processos administrativos em trâmite 
no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas contratações correlatas ou 
interdependentes relacionadas ao objeto ora demandado. 
 
A presente contratação apresenta caráter pontual e autônomo, não estando vinculada a 
outros instrumentos contratuais, aquisições ou serviços em execução que guardem relação 
direta com seu escopo ou finalidade. Dessa forma, inexiste dependência técnica, 
operacional ou administrativa que condicione sua efetividade a contratações 
complementares, o que assegura sua plena execução de forma independente, evitando-se 
sobreposição de objetos e duplicidade de gastos públicos. 
  
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

A instalação da tenda que servirá como estande institucional poderá gerar intervenção 
humana direta sobre o solo, especialmente durante a montagem e desmontagem da 
estrutura, em razão da necessidade de nivelamento, fixação de bases, ancoragem e 
circulação de pessoal e equipamentos. 
 
Embora esses impactos sejam, em regra, temporários e de baixo potencial poluidor, é 
imprescindível observar práticas que evitem compactação excessiva do solo, danos à 
vegetação existente e acúmulo de resíduos sólidos decorrentes da montagem e operação 
do estande. 
 
Após o término do evento, torna-se necessária a remoção integral da estrutura e o descarte 
ou reaproveitamento adequado dos materiais, em conformidade com os princípios da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com as diretrizes do Decreto 
nº 10.936/2022, priorizando-se: 
 

¶ O reaproveitamento ou reutilização de componentes estruturais, lonas e materiais 
de acabamento; 

¶ A reciclagem de resíduos passíveis de processamento; 
¶ O descarte ambientalmente correto dos resíduos não reaproveitáveis, conforme 

normas federais, estaduais e municipais. 
 
A adoção dessas medidas mitigadoras contribuirá para a minimização de impactos 
ambientais e para a consolidação da imagem institucional do DETRAN/PR como órgão 
comprometido com práticas sustentáveis. 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Considera-se que a presente contratação é plenamente adequada para o atendimento da 
necessidade institucional que a motivou, uma vez que sua execução resultará em 
benefícios concretos para o cumprimento das ações e políticas públicas fomentadas pelo 
DETRAN/PR, em especial no âmbito da educação para o trânsito, da sensibilização da 
população para comportamentos seguros e da promoção da preservação de vidas no 
tráfego. 
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A participação da Autarquia, mediante a montagem de estande e realização de atividades 
educativas, apresenta potencial efetivo de impulsionamento das diretrizes do Plano 
Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), contribuindo 
diretamente para a redução de acidentes e fatalidades nas vias do Estado. 
 
Trata-se, portanto, de contratação viável, oportuna e alinhada ao interesse público, 
atendendo ao papel institucional do DETRAN/PR e reforçando a imagem do órgão como 
protagonista nas ações de conscientização e mobilização social pela segurança viária. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Danilo  Rafael Delonzek

16
5

Assinatura Avançada realizada por: Danilo Rafael Delonzek (XXX.917.589-XX) em 10/09/2025 18:00 Local: DETRAN/DP. Inserido ao protocolo 24.637.082-6 por: Rafael
Henrique Peguim Souza em: 10/09/2025 15:25. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 31b580051a1218d5ea0aafbf85134d6f.



 

 

 

 

 

9 
ESTUDO T£CNICO PRELIMINAR ï DETRAN/PR 

ANEXO 1 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
 

MAPA DE RISCO 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 
Probabilidade 

(1 a 5) 
Impacto 
(1 a 5) 

Classif. 
(ref. Matriz) 

Ação 
Preventiva 

Responsável 

Ação de 
Contingência 
(Se o risco se 
concretizar) 

Responsáv
el 

Fragilidade do 
Estudo Técnico 

Preliminar 

Levantamento 
insuficiente de 

dados ou 
ausência de 
justificativas 
consistentes 

Questionamento 
pelo controle 

interno ou 
externo, atrasos 
na contratação 

2 4 Médio 

Revisão 
minuciosa do 

ETP, 
garantindo 

fundamentaçã
o legal e 
técnica 
robusta 

Área 
demandante 

Complementar 
e corrigir o 
ETP com 

informações 
adicionais e 
nova análise 
de viabilidade 

Área 
demandan

te 

Irregularidade no 
processo de 
contratação 

Ausência de 
fundamentaçã

o legal ou 
inadequação 

do 
procedimento 

Anulação da 
contratação e 

responsabilizaçã
o administrativa 

1 5 Médio 

Conferência 
prévia do 

enquadrament
o legal e 

registro no 
PCA 

Área 
demandante 

Readequação 
do 

procedimento, 
sanando vícios 
formais antes 
da execução 

Área 
demandan

te 

Atrasos na 
montagem ou 

entrega 
incompleta do 

estande 

Problemas 

logísticos ou de 

organização da 

contratada 

Redução do 
tempo útil de 

participação no 
evento ou 

inviabilidade de 
execução das 

atividades 

3 5 Alto 

Fiscalização 
efetiva ante 
aos prazos 

para 
montagem e 

entrega 
integral do 
estande 

Fiscal do 
contrato 

Realocar 
equipe para 

área 
alternativa ou 

adaptar as 
atividades ao 

espaço 
disponível 

Fiscal do 
contrato/C
ontratada 
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Descumprimento 
de normas 
ambientais 

Descarte 
inadequado 

de resíduos e 
não 

reaproveitame
nto de 

materiais 

Multas, impacto 
ambiental 

negativo e dano 
à imagem 

institucional 

2 3 Médio 
Fiscalizar 

destinação de 
resíduos 

Fiscal do 
contrato 

Notificar 
contratada e 

acionar órgãos 
e entidades 

públicas 
especializadas 

para 
destinação 

correta 

Fiscal do 
contrato 

 

             MATRIZ DE RISCO 

I 
M 
P 
A 
C 
T 
O 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 
1 Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 

 

1 

Raro 

2 

Pouco 
Provável 

3 

Provável 

4 

Muito 
Provável 

5 

Praticamente 
certo 

  PROBABILIDADE 
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DESPACHO N.º 407/2025 ï DAFI 

 

I ï Considerando os elementos técnicos apresentados nos documentos que 

instruem o presente protocolo, os quais fundamentam a participação desta 

Autarquia no no evento EXPOITA 2025, evento que acontecerá de 11 a 14 de 

setembro de 2025, no Parque de Exposições de Itapejara dOeste, estando 

descrita a respectiva necessidade e pertinência institucional; 

II ï Reconhecendo a relevância da iniciativa para o fortalecimento das ações de 

educação, segurança e cidadania no trânsito, em consonância com as diretrizes 

desta Autarquia; 

III ï APROVO1 o Documento de Formalização de Demanda - DFD e Estudo 

Técnico Preliminar ï ETP, constante no Protocolo nº 24.630.491-2, autorizando 

o prosseguimento das providências administrativas cabíveis para sua execução. 

 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Osvaldo Messias Machado 

Diretor de Administra­«o e Finan­as 

                                                      
1 Aprovação realizada por meio de delegação de competência, conforme disposto na Portaria n.°719/2025-DP 
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PEHRTT 
DOCUMENT 

 

ACEIS 
ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL 

DE ITAPEJARA D OESTE 

 

 

ESTATUTO SOCIAL 
 

Capitulo i 
 

Da Constituição, Denominação, Sede e Finalidades 
 

Art. 1 -A Associacão Comercial,Industriai de Itapejara D'Oeste, fundada em 09 de agosto de 1

988, passa a denominar-se Associação Comercial e Empresarial de Itapejara D'Oeste (ACEI). É 

uma sociedade sem fins lucrativos. 

Parágrafo Primeiro: A Associação Comercial Industrial de itapejara D'Oeste, terá sua sede no 

Município de Itapejara D'Oeste-PR, sito à Rua Presidente Kennedy,n  279,podendo ainda mant

er estabeiecimentos em outros pontos do território nacional, segundo as necessidades e   in

teresses da própria Associação. 

 

Parágrafo Segundo: A Associação Comerciai industriai de Itapejara D'Oeste, terá seu foro na  

Comarca de Pato Branco-PR. 

 

Parágrafo Terceiro: O prazo de duracão da Associação é por prazo indeterminado, assim com

o o número de seus associados. 

 

Parágrafo quarto- Respeitanco-se o principio de harmonização e fortalecimento do sistema de 

associações comerciais e empresariais, a ACEI adota a logomarca da CACB - Confederacão das

 Associações Comerciais e Empresariais do Brasil, entidade maior representativa do sistema d

as ACE'S nas esferas do Governo e o Congresso Nacional,da FACIAP-Federacão das Associacõe

s Comerciais e Empresariais do Paraná,entidade maior representativa do sistema das ACE'S no

 Estado do Paraná e da CACISPAR-Coordenadoria das Associacões Comerciais e Empresariais  

do Sudoeste do Paraná, entidade coordenadora das ACE's sudoestinas.
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PROTESTO REGIST
RO DE 
DOCUMENTOS E RE
GISTRe eIL 

 

Parágrafo Quinto-A logomarca da CACB, da FACIAP e da CACISPAR, nas cores verde e amarelo, 

anteporá o nome da ACEi, sendo a identificação padrão da associação. 

 

Art. 2  - A ACEI, cujos interesses representará suas associadas perante os poderes constituídos, t

em por finalidades: 

a) Integrar, defender, representar e orientar os interesses da livre iniciativa,empenhando-se n

o fortalecimento da classe representada; 

 

b) Estimular, desenvolver e cultivar permanentemente o cooperativismo entre seus associados,

 a fim de aproximá-los com maior intimidade para facilitar entendimentos recíprocos ou em pro

l dos interesses da classe à qual pertencem; 

 

c) Promover acões contínuas de qualificacão e requalificação de seus associados como  form

a de aprimorar seus conhecimentos e melhor desempenho em suas atividades; 

 

d) Propo  ou criar programas ou órgãos técnicos visando o desenvolvimento econômico e socia

l do município, da região e do Estado do Paraná, de maneira isolada ou em parceria com entid

ades ou órgãos públicos e/ou privados; 

 

e)Para a realização de seus fins, a ACEI manterá os órgãos técnicos e os servicos que julgar ne

cessários e úteis, fica legitimada para que, nos termos do inciso XXI do artigo 5  da Constituicã

o Federal possa representar seus filiados. judicial ou extrajudicialrnente, na defesa dos seus inte

resses; 

 

f) A ACEI adotará Regimento Interno aprovado pela Diretoria, com finalidade de regular e d

etalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

 

g) Promover eventos e feiras de interesse do comércio local, como forma de estimular o  cresci

mento econômico e fomentar os empresários locais. 

 

Parágrafo único - Todo o material permanente, móveis, utensílios e equipamentos adquiridos ou 

recebidos pela ACEi em convênios, doações, projetos ou similares,incluindo qualquer produto, sã

o bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa peio A

ssembleia Geral de Sócios. 

 

 

 

Capítulo II 
 

Da Constituição Do Quadro Social e Categorias 
 

PEor 
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Art. 3  - O quadro social é constituído por pessoas físicas e jurídicas, dos segmentos do com

ércio, indústria, prestadoras de serviços, agropecuária, finanças e profissionais liberais,tendo s

ede e domicílio, preferencialmente, no município de Itapejara D' Oeste e estejam devidament

e regulamentadas e reguiarizadas para o exercício de suas funções. 

Parágrafo Único - As pessoas juridicas serão representadas por pessoas fisicas qualificadas, tai

s como titulares, sócios, diretores e procuradores com mandato de gestão,legal mente constit

uídos em atos pertinentes para tal. 

Art. 4 - As associadas não responderão individual, subsidiária ou solidariamente pelas obrigaç

ões contraídas peia ACEI. 

Art. 5 -As a ssociadas serão classificadas em: 

a) Fundadoras, as que assinaram a Ata de Fundação; 

b) Benernéritas, pessoas físicas, que pertençam ou não ao quadro social,residentes ou nã

o no município de Itapejara D' Oeste, mas que tenham prestado servicos relevantes a entida

de ou a classe empresarial; 

c) Efetivas, as admitidas no quadro social da ACEi e cuja aprovacão estásubordinada ao 

Conselho Diretor e ao cumprimento das exigências dispostas no Regimento Interno. 

 

Art. 6  - As associadas, exceto as Beneméritas, pagarão mensalidades, taxas e contribuições, 

observados os valores fixados peio Conselho Diretor. 

 

Parágrafo Primeiro - As mensalidades serão reajustadas anualmente, no mês de janeiro, tend

o por base o índice IGPM-FGV ou outro que vier substituí-lo, medido em percentual (%) é a

cumulado entre os meses de janeiro e dezembro do ano anterior. 

 

Parágrafo Segundo-As associadas são classificadas por categorias estabelecidas no Regimento I

nterno da ACEI. 

 

Parágrafo Terceiro: Os serviços da ACEi poderão ser prestados a não sócios, desde que o int

eressado procure diretamente a sede da ACEI e efetue o pagamento à vista. 

 

Parágrafo Quarto: A preferência dos servicos oferecidos peia ACEl será sempre dos sócios e os servic
os prestados a não sócios, deverão ter um valor superior aos valores praticados aos associados e, ser
ão estabeiecidos pelo Conselho Diretor. 
 

 

Capítulo III 

Dos Direitos e Obrigações Das Associadas 

Art. 7 - São direitos assegurados as associadas: 

a) Frequentar o edifício social e utilizar-se dos servicos prestados pela ACEI de acordo 

com as normas regulamentadoras especificadas no Regimento Interno para cada servico; 
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b) Particip ar e tomar parte de todas as discussões das Assembleias Gerais, cabendo a c

ada associada o direito a um (1) voto, exceto as sócias da categoria Benemérita,que não t

em direito a voto; 

c) Votar e ser votado, para cargos do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal,cumprin

do todas as obrigações previstas neste Estatuto e no Regimento Interno; 

d)Recorrer a Assembleia Geral, em última instância, dos atos e deliberacões que afetem 

seus direitos assegurados pelo presente Estatuto; 

e)Requerer seu desligamento do quadro social, através de requerimento próprio,condicion

ado à quitação de todos os débitos; 

f) Gozarem, enfim, de todas as faculdades que sejam inerentes aos fins desta associa

ção que não contrariem o presente Estatuto, o Regimento Interno e decisões dos Consel

hos da ACEI. 

Art. 8 - São obrigações das associadas; fundadoras e efetivas: 

a) Exercer e desempenhar com qualidade os cargos aos quais seus representantes fora

m eleitos ou nomeados: 

b) Cumprir este Estatuto e o Regimento Interno, bem como quaisquer deliberacões do

s poderes corstituídos da ACEI; 
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P R OTE

STO REGI
STRO DE 

UMENTO 
 

c) Comparecerem às Assembleias Gerais e reuniões as quais tenham sido convocados e 

convidados; 

d) Manter em dia o pagamento das contribuições e servicos utilizados, de acordo com a

s normas regulamentadoras e deliberacões do Conselho Diretor. 

e) manter seus dados cadastrais atualizados, no arquivo da ACEI. 
 

 

 

Capítulo IV 

Da Admissão, Desligamento e Penalidades 

Art. 9  - A admissão de associada da categoria efetiva far-se-á por deliberação do Conselh

o Direlor, após essa preencher requerimento próprio para tal ato, assinado pelo seu represe

ntante legal, apresentando os documentos e comprovações estabelecidas no Regimento Inte 

rno. 

Art. 10 -A admissão de associada da categoria Benemérita far-se-á por deliberação dos Cons

elhos Diretor e Consultivo, através do voto secreto favorável na proporção de no mínimo 5

0% (cinquenta por cento) mais um (1) votos dos presentes em reunião extraordinária convo

cada para tal fim. 

Parágrafo Único - A admissão de Associada Benemérita só poderá ser realizada no máximo u

ma vez ao ano para no máximo duas (2) pessoas físicas. 

Art. 11-O desligamento de associada, efetiva e fundadora, dar-se-á quando for por livre e e

spontânea vontade da própria, solicitando sua baixa do quadro social através de ofício enviad

o ao Conseiho Diretor, porém, não a desobrigará a saldar débitos que porventura,restarem p

endentes junto a tesouraria da ACEI. 

Art. 12- As associadas estão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão; 
 

c) Exclusão do quadro de associadas. 
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PROTESTO 
REGIT 

 

 

Art. 13-Para efeitos de advertência, será considerada falta leve, quando a associada tomar a

titudes contrárias ao desenvolvirnento do espírito associativo da ACEI ou infringir em todo o

u em partes o presente Estatuto, o Regimento Interno e determinacões dos Conselhosda ACE

I. 

Parágrafo Úrico - A advertência será aplicada pelo Conselho Diretor, por escrito,protocolada 

e lavrada em Ata. 

Art. 14 - Para efeito de suspensão, serão consideradas faltas médias, quando a associada: 

 

 

a) Reincidir em infração punida com advertência; 

b) Agir por palavras ou atos, de forma ofensiva, à entidade ou ao quadro de associadas; 

c) Não curnprirem as decisões emanadas pelos órgãos da ACEI; 

d) por uso indevido dos seus direitos; 

e) condenação criminal até a extinção da punibilidade; 

f) por falêricia até completa reabilitação. 

Parágrafo Único-A pena de suspensão será aplicada pelo Conselho Diretor e a comunicação 

será escrita, protocolada, lavrada em ata e, consiste no impedimento de usufruir direitos ass

egurados no Estatuto e Regimentos interno, sem prejuízo do cumprimento dos seus deveres 

por um período de trinta (30) dias. 

Art. 15-A associada que sofrer sanções previstas nos Art. 13 e 14,podem requerer reconsider

acão sem efeito suspensivo, ao Conselho Diretor, dentro do prazo de cinco (5) dias a conta

r da data da comunicação da penalidade, através de requerimento específico para tal finalid

ade. 

Art. 16 - Para efeitos de exciusão, pena máxima, serão consideradas faltas graves quando a 

associada: 

a) Participar de acões, propagandas ou campanhas nocivas aos interesses, ao bom nome e 

às finalidades da ACEi; 
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ESTO R
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b) Inadimplir com suas contribuições ou pagamento de serviços de qualquer natureza pa

ra com a entidade por mais de três (3) meses consecutivos ou alternados; 

c) Ter pena de suspensão aplicada por duas (2) vezes. 

Parágrafo Primeiro-A associada exciuída fica privada de seus direitos junto a ACEI e todos o

s demais servicos pertencentes ou administrados diretamente pela entidade e seu desligamen

to não desobrigará a associada de saldar, no prazo de cinco (5) dias, os débitos que porvent

ura, restarem pendentes com a ACEl, que, não saldados, poderão ser executados conforme p

revisto no Regimento Interno. 

Parágrafo Segundo - A pena de exclusão prevista no Art. 16 será decidida por deliberacão d

o Conselho Diretor, porém, podera a associada recorrer, sem efeito suspensivo,àAssembleia Ger

al a ser realizada nos termos deste Estatuto, no prazo máximo de vinte (20) dias a contar da 

data da comunicacão da aplicação da penalidade, através de requerimento específico para tal f

inalidade. 

 

 

Capítulo V 

Dos Órgãos Da ACEI 

Art.17 - São órgãos superiores da ACEI, com funções deliberativas, diretivas,fiscalizadoras e c

onsultivas: 

a) A Assembleia Geral; 

b) O Conselho Diretor; 

c) O Conselho Fiscal; 

d) O Conselho Consultivo. 

Parágrafo único - A substituicão de cargo de conselheiro que, porventura, se fizer necessária

, será realizada por deiiberacão do Conselho Diretor e o indicado ocupará o mesmo cargo d

o represeniante afastado.
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Secäo! 
 

Da Assembleia Geral 

Art. 18-A As sembleia Geral é o órgão maior da ACEI, soberana das suas decisões,que se re

úne ordinariamente ou extraordinariamente nos casos previstos no presente Estatuto ou qua

ndo necessário, for convocada e presidida pelo Presidente do Conselho Diretor ou, na sua f

alta ou impedirnento, pelo seu substituto estatutário. 

Art. 19-Compete a Assembleia Geral Ordinária: 

a) Analisar e aprovar relatório de atividades e contas da entidade relativo ao exercício findo

, com a análise e parecer do Conselho Fiscal; 

b) Eleger e dar posse aos sócios para compor os Conselhos Diretor e Fiscal; 

c) Analisar, ern última instância, recurso interposto por associados em conformidade com 

o presente Estatuto. 

Parágrafo Único-No que se refere a alínea b", a eleição geral para compor os Conselhos 

Diretor e Fiscal dar-se-á entre os meses de outubro e novembro, bienalmente, nos anos par

es. 

Art. 20 - A Assembleia Geral reúne-se extraordinariamente, por convocacão do Presidente d

o Conseiho Diretor,quando este Conselho deliberar, ou a pedido de um quinto (1/5) de ass

ociados quites com a tesouraria, com pelo menos trinta (30) dias anteriores à data do even

to. 

 

Parágrafo Primeiro-Em caso de convocação partida de associados, a mesma serásolicitada me

diante requerimento. especifico para tal finalidade, assinado pelos proponentes, clatado e pr

otocolado. na ACEI e terá pauta exclusiva, sendo vedada a inclusão de novos itens, e haver

á a necessidade da presenca mínima na referida assembleia de cinquenta e um por cento (

51%) dos subscritores, sob pena de sua não realizacão. 

 

Parágrafo Segundo - No caso do Parágrafo Primeiro, o requerimento deverá ser encaminhad

o ao Conselho Diretor. Na hipótese de este não convocar os associados,
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após cinco (5) dias úteis do recebimento do pedido protocolado, o Conseiho Consultivo esta

rá obrigado a fazê-lo em igual prazo. 

 

Parágrafo Terceiro-A Assembleia Geral Extraordinária convocada pelas associadas serápresidid

a pelo Presidente do Conselho Diretor e, na ausência ou impedimento deste,por seu substit

uto estatutário. 

 

Art. 21 - À Assembleia Geral Extraordinária instala-se em primeira convocacão com a presen

ca mínima de metade do número de associadas mais uma; em segunda convocação, meia h

ora depois, com o mínimo de um terço (1/3) do número de associadas; em terceira e últi

ma convocação, quarenta e cinco (45) minutos após a primeira convocação,com o mínimo d

e dez por cento (10%) das associadas quites com a tesouraria, até 30 dias anteriores à sua

 data de realização. 

 
Art.22-Compete à Assembleia Gerai Extraordinária: 
 
a) Deliberar exclusivamente sobre as matérias constantes do Edital de convocacão; 
 

b) Autorizar venda,permuta, construção e aquisição de bens imóveis, ou aliená-los, no todo 

ou em parte, a qualquer título; 

 

c) Analisar possíveis recursos interpostos pelos associados, contra atos do Conselho Diretor; 

 
d) Alterar no odo ou em parte este Estatuto; 
 
e) Destituir conselheiros; 

f) Deliberar sobre a extinção da ACEI; 

g) Decidir sobre a conveniência de adquirir, alienar; transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

 

h) Aprovar ariualmente as contas e atos praticados pela Diretoria, relativos ao exercício soci

al findo, cleliberando sobre relatório da ACEI; 

i) Referendar as decisões da Diretoria da ACEI, sobre os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo Úrico -Para as deliberacões a que se referem as "alíneas d e e", é exigido o vot

o concorde de dois terços (2/3) dos presentes à assembleia especialmente convocada
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PROTEST
O REGISTF 

 

 

para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

das associadas, com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 23- À convocação para as Assembleias Gerais far-se-á com antecedência mínima de dez 

dias através de edital publicado em mural na Secretaria da ACEI, divulgado nas redes socias 

digitais da entidade, enviado nos enderecos digitais das associadas e veiculado no mínimo e

m duas inserções diárias em pelo menos uma emissora de rádio local por um período de d

ez dias. 

 

 

Secão il 
 

Do Conselho Diretor 

Art. 24-O Conselho Diretor é o órgão de gestão da ACEI, composto de representantes de s

uas associadas e é formado de onze (11) membros, distribuídos nos seguintes cargos: 

-Presidente; 
 

-1  Vice-Presidente; 

 

-Vice-Presidente de Financas e Patrimônio; 

-Vice-Presidente para Assuntos do Comércio; 

-Vice-Presidente para Assuntos da Indústria, Agropecuária e Agroindústria; 

-Vice-Presidente para Assuntos de Servicos; 

-Vice-Presider te para Assuntos de Desenvolvimento Social e Econômico; 

-Vice-Presider te para Assuntos da Administração Pública; 

-Vice-Presiderte de Projetos e Campanhas; 

-Vice-Presidente para Eventos e Comunicacão; 

-Vice-Presider te para Núcleos e Conselhos Setoriais; 

- Outros que vierem a ser criados pelo Conselho Diretor.
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Art. 25 - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos bienalmente na forma do present

e Estatuto e a posse poderá ser logo após a averiguação do resultado do pleito ou em da

ta posterior até 90 dias, permitida uma única reeleicão para o cargo de Presidente. 

 

Parágrafo único-Fica estabelecido a obrigatoriedade da alteração, a cada biênio, de no míni

mo quarenta por cento (40%) e no máximo sessenta por cento (60%o) dos membros do 

Conselho Diretor. 

 

Art. 26-O Conselho Diretor reunir-se-á por convocação do Presidente ou seu substituto esta

tutário, sempre que necessário ou conveniente, e deliberará, validamente, quando presente

s no mínimo 50% (cinquenta por cento) de seus membros, cabendo ao Presidente, o voto 

de qualidade em caso de empate. 

Art. 27 - O Conselho Diretor poderá alterar a nomenclatura dos cargos enquadrados no Ar

t. 24  e também criar novos cargos, não superior a três (03) em uma mesma gestão admi

nistrativa. 

 

Ar.28-Com pete apenas ao Conselho Diretor a administração geral e a representacão públic

a da entidade, cabendo ao Presidente do referido Conselho, ou seu substituto estatutário, 

a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial. 

Parágrafo Único - Na ausêricia ou impedimento do Presidente, a entidade serárepresentada 

pela ordem dos cargos mencionados no Art. 24 . 

 

Art. 29 - As correspondências da ACEl que importem em manifestações de posição da enti

dade, só poderão ser expedidas com autorização prévia do Presidente do Conselho Diretor. 

 

Art. 30-Competirá ainda ao Conselho Diretor: 
 

a) Representar e dirigir a associação em juízo e fora dele, administrar os seus bens e 

promover por todos os meios, o seu engrandecimento; 

 
b) Constituir procurador quando necessário; 

c) Conduzir os trabaihos e desenvolver ações para cumprimento do orcamento;
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d) Gerir os interesses econômicos e financeiros da entidade, praticando todos os atos 

da administração que forem necessarios; 

e) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimento Interno; 

f) Elaborar e aprovar Regimentos Internos e Normativas que se facam necessárias; 

g) Aprovar o ingresso de associadas ao quadro social da ACEI; 

h) Levantar no final de cada exercício financeiro o balanço geral e encaminhar ao Cons

elho Fiscal; 

i) Elaborar relatórios anuais de suas atividades; 

D Estipular as condições de utilização da sede social e suas dependências,bem como d

os servicos administrados diretamente pela entidade ou por parcerias; 

k) Criar, ampliar,extinguir ou modificar departamentos, diretorias, grupos de estudos te

máticos, núcleos, grupos ou comitês setoriais, programas, comissões temporárias,assessorias, 

representações e outras formas que se facam necessárias para o bom andamento das ativid

ades da entidade; 

 Organizar o quadro funcional, contratar e dispensar colaboradores; 

m) Convocar Assembleias Gerais em conformidade com o presente Estatuto; 

n) Fixar, para períodos não superior a um ano, o vaior da mensalidade social,podend

o a seu critério, criar diferentes faixas de contribuições, de forma a atender às diversas c

apacidades contributivas; 

0) Fixar valores, se necessário, dos serviços prestados pela ACEI a seu quadro de assoc

iadas ou a terceiros; 

p) Nomear, no caso de vacância de qualquer cargo dos Conselhos Diretor, Fiscal e Consult

ivo, entre os membros remanescentes & os representantes das empresas associadas, o su

bstituto ou os substitutos necessários; 

q) Formular o planejarnento da entidade para o exercício do ano seguinte. 

Art.31-Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 

a) Convocar e presidir reuniöes de diretoria e dos Conselhos Fiscal e Consultivo; 
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b) Instaiar e presidir as Assembleias Gerais em conformidade com o presente Estatuto; 

 

 
c) Nomear membros para atenderem servicos de secretaria e outras funcões que se fac

am necessárias para os trabalhos das Assembleias Gerais, reuniões ordinárias,extraordinárias 

e outras; 

 

d) Decidir todos os assuntos que demandarem pronta solução dando conhecimento ao C

ƻƴǎŜƭƘƻ 5ƛǊŜǘƻǊΣ ŜƳ ǎǳŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ǊŜǳƴƛẹƻΤ 

e)representar a ACEI em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores,quando neces s

ário, e outorgar-ihe poderes; 

f) superintender todos os servicos e atividades desenvolvida pela entidade; 

g) assinar as correspondências da ACEI que importem em manifestações de posicão da 

entidade após autorização prévia dos demais membros do Conselho Diretor; 

h) assinar outros expedientes da ACEI; 

i) assinar, com o Vice-Presidente de Financas e Patrimônio, todos os contratos e docum

entos que representem em obrigações para a ACEI, inclusive aceitar, emitir e endossar cheq

ues e títulos cambiais. 

 

Art. 32- Compete ao 1  Vice-Presidente, substituir o Presidente em suas ausências e impedi

mentos e, contribuir efetivamente nas demais atribuições constantes no Art.31 . 

Art.33-Compete ao Vice-Presidente de Financas e Patrimônio: 

a) Superintender os servicos da tesouraria da ACEI; 

b) Ter sob sua responsabilidade e guarda, todos os valores pertencentes a ACEI,bem co

mo, cs registros correspondentes, devendo registrar em conta especial o resultado de aplic

ações financeiras; 

c) com o Presidente ou o 1  Vice-Presidente, na falta ou impedimento desses,demais 

membros do Conselho Diretor na ordem dos cargos, emitir,endossar,assinar cheques ou títu

lo correspondente e movimentar as contas da ACEI; 
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d) mensalmente, realizar relatório da movimentacão financeira da entidade para apreciac

ão do Conselho Diretor; 

 
e) manter contínuo controle das financas da entidade; 
 

f) realizar relatório, no minimo anuaimente, da prestação de contas do exercício financei

ro para envio ao Conselho Fiscal para devida conferência e aprovacão; 

g) compor a mesa e dirigir os trabalhos do relatório de prestacão de contas na Assembl

eia Geral convocada para tal fim. 

 

Art. 34-Cor pete aos demais vice-presidentes: 
 

a) Representar,junto ao Conselho Diretor, o setor da sua vice-presidência; 

b) Presidir comissões instaladas para assuntos específicos da área de sua vice-presidência; 

 

c) Propor ao Conselho Diretor, ações que visem o desenvolvimento das atividades dos s

etores no qual representa; 

 

d) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, na ordem dos cargos,conf

orme Art. 24. 

 

 

 
Secão III 

 
Do Conselho Fiscal 

Art. 35- O Conselho Fiscal, órgão de caráter consultivo e fiscalizador em relacão as prestacõ

es de contas da ACEI, será constituído por três (03) conselheiros eleitos, na forma do prese

nte estatuto. 

 

Art.36-Compete ao Conselho Fiscal: 
 

a) Fiscalizar os atos praticados pelo Conselho Diretor na condução dos assuntos patrimonial 

e cle finanças da enticade; 

 
b) Resporider às consultas formuladas pelo Conselho Diretor; 

c) Opinar ao Conselho Diretor sobre quaisquer matérias de interesse da ACEI;

39
9

Inserido ao protocolo 24.637.082-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 10/09/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6c890eef5d7ed59e1208912e6b318bf6.



REGS 

 

 

d) Analis ar e emitir parecer sobre o relatório da prestação de contas da entidade rela

tivas ao exercicio findo encaminhando-o posteriormente a Assembleia Geral; 

e) Colaborar com o Conselho Diretor para a boa consecucão dos fins sociais da entida

de; 

 

f) Indicar, se entender necessário, consultoria ou auditoria externa para análise da pre

stação de contas, devendo ser referendada pelo Conselho Diretor; 

g) Participar, a convite, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Diretor. 

 

 

Art. 37-Os membros do Conselho Fiscal reunir-se-ão, ordinariamente, a cada semestre,de ac

ordo comn calendário anual da ACEI. 

Art. 38-Se recessária a realização de reunião extraordinária, a convocação será feita pelo P

residente do Conselho Diretor para deliberar sobre a pauta estabelecida. 

Art. 39-As de cisões sempre serão tomadas por maioria dos presentes e, na substituicão d

e algum dos membros, esta será realizada em conformidade com dispositivos de substituiç

ões previstas no Estatuio. 

Art. 40- Em caso de vacância de alguma das vagas do Conselho Fiscal, esta seráocupada p

or conselheiro convidado e nomeado pelo Conselho Diretor. 

Art. 41- Na co ndição de renúncia coletiva dos membros do Conselho Diretor, o Conselho 

Fiscal assumirá a ACEI e conduzirá o processo de instalação de Assembleia Geral Ordinária 

com a finalidade de realização de novas eleicões gerais. 

 

 

Secão IV 
 

Do Conselho Consultivo 

Art. 42- O Conselho Consultivo é órgão de assessoria ao Conselho Diretor, compondo-se d

e três (03) membros, preferencialmente provenientes de distintos ramos de atividade econ

ômica,gozarem de reputação ilibada, reconhecida projeção nos meios empresariais e que,pr

eferer cialmente, tenham participado do Conselho Diretor e/ou Conselho Fiscal da ACEI.
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Art. 43 - Os Conseiheiros serão escoihidos e nomeados pelo Conselho Diretor e,empossados 

em conformidade com o presente Estatuto, sendo permitida a reconducão,por até dois (02) 

mandatos consecutivos. 

 

Art.44-O Conselho Consultivo terá mandato coincidente com o mandato do Conselho Diretor

 que o empossou. 

Art. 45-O Conselho Consultivo reunir-se-á,quando solicitado, em reunião conjunta com o Con

selho Diretor da ACEI, de acordo com a necessidade da entidade. 

Art.46-Compete ao Conselho Consultivo: 
 

a) Assessorar o Conselho Diretor, emitir parecer e oferecer sugestões de forma a auxiliá-l

o no relhor cumprimento dos objetivos sociais; 

 

b) Inteira -se do andamento geral das atividades da ACEI, deliberando sobre assuntos ofe

recidos à discussão; 

 

c) Votar,juntamente com o Conseiho Diretor, na escolha de sócios Beneméritos; 

d) Na hipótese do Presidente do Conselho Diretor ou seus substitutos estatutários não c

onvocarem Assembleia Geral por pedido dos associados, conforme prevê os direitos assegur

ados no presente Estatuto, o Conselho Consultivo deverá convocar os associados, após cinc

o (5) dias úteis do recebimento do pedido protocolado, e estaráobrigado a fazê-io em iguai

 prazo; 

 

e) Participar, a convite, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Diretor. 

 

 

 

 
Capítulo VI 

 
Da Perda Dos Mandatos 

 

Art. 47-O exercício das funções de membros dos Conselhos Diretor,Fiscal e Consultivo cessar

á: 

 
a) pela perda da condição de representante da associada; 
 
b) pela perda da condição de associada da empresa a qual é representante; 
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c) pela a ronta às normas estabelecidos no presente Estatuto; 

d) peia renúncia individual ou coletiva: 
 

e) pela eleição a cargo eletivo de cunho político partidário; 

f) quando membro do Conselho Diretor, pelo acúmulo de quatro (04) faltas consecutiv

as ou acúmulo de cinquenta por cento (50%) de faltas no periodo de seis (06)meses sequ

enciais, às reuniões ordinárias e extraordinária do conselho, sem plausível justificativa prévi

a; 

 

g) quando membro do Conselho Fiscal, peia falta em uma (01) das reuniões ordinárias, 

sem plausível justificativa prévia; 

h) quando membro do Conseiho Consultivo, quando não atender as solicitações demand

adas pelo Conselho Diretor. 

 

 

Capítulo VII 
 

Das Eleicões 

Art. 48- O Presidente do Conselho Diretor convocará eleicões a cada biênio, nos anos par

es, entre os meses de outubro e novembro, para eleição dos membros dos Conselhos Dire

tor e Fiscal, que serão empossados no início do ano seguinte, não podendo ultrapassar a 

clata de15 de marco. 

Art. 49-As eleições serão pautadas nas seguintes normas: 

a) Serão admitidas a concorrer no pleito somente as chapas devidamente assinadas, por,no 

mínimo, cinco associados que houverem sido submetidas a registro, em Livro Ata,para tai f

inaliclade, até cinco (05) dias úteis anteriores a realização da assembleia convocada para.es

se fim; 

b) Poderão voiar e ser votados os associados que estiverem quites com a tesouraria, ou n

a forma de pagamento ou pactuação dos débitos, até trinta (30) dias antes ao evento;
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c) As chapas nominarão os candidatos e seus respectivos cargos, sendo vetada a participação

 do mesmo em mais de uma chapa ou mais de um cargo em uma mesma chapa; 

d) As chapas deverão ser inscritas na Secretaria Geral da ACEI, em horário comercial,até o p

razo máximo previsto na alínea "a  deste artigo; 

 

e) O Presidente do Conselho Diretor instalará a Assembleia e conduzirá os trabalhos,nomean

do entre os presentes ou por convite antecipado, a mesa eleitoral composta por um preside

nte e dois mesários; 

f) A Assembleia será lavrada em Livro Ata da ACEI; 

g) Cada associada terá direito a urn voto, sendo que este não poderá ser realizado na for

ma de correspondência, procuração cu outros meios que não seja o voto direto do represen

tante legal da associada nos termos do presente estatuto; 

h) A cédula deverá conter a composição das chapas que estão concorrendo ao pleito; 

i) A votacão será secreta e as chapas poderão indicar e nomear um fiscal para acompanhar 

todos os trabalhos da assernbleia; 

j) Encerrada a votação, a mesa eleitoral passará a funcionar como mesa escrutinadora,apuran

do os votos, sendo lavrada em Ata e nela declarando eleita a chapa que obtiver o maior n

úmero de votos e, em caso de empate, a chapa que por primeiro houver sido inscrita no li

vro de Registro Ata, na Secretaria Geral; 

k) A Ata será assinada por todos os que compareceram a Assembleia e caberá ao President

e do Conselho Diretor declarar o encerramento das atividades da ordem do dia; 

 
I) A posse dos eleitos far-se-á no prazo prescrito noart.48; 

m) No caso de outra data para a posse oficial, até a posse, o Conselho Diretor em exercíci

o permanecerá respondendo peia ACEI; 

n) O quórum da Assembleia Gerai, convocada para tal fim, deverá contar com o mínimo de 

metade mais um de associacios tituiares quites com suas obrigações estatutárias, e,não send

o possívei a realização em primeira convocação, por falta da maioria absoluta,
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realizar-se-á, meia hora depois, emn segunda convocação, com qualquer quórum dos associad

os,dlevendo as decisões serem tornadas pela maioria simples dos presentes. 

o) Em caso de inscricão de chapa única, a eleição poderá realizar-se na forma de assembleia 

por aciamação, ademais, consoarite com este estatuto e o Regimento Interno da ACEI. 

 

 

Capítulo Vlil 

Do Patrimônio e da Manutenção 

Art. 50 - O Patrimônio Social da ACEI é constituído pelos bens móveis, imóveis ativos e passi

vos que o integram atuaimente e por todos aqueles que venham a qualquer título o integra

r. 

Art. 51-Os Bens Imóveis são impenhoráveis, inalienáveis e invioláveis, salvo deliberacão expres

sa em Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 52 - A compra e a venda de bens móveis são de competência do Conselho Diretor. 

Art. 53 - Constituem receitas da ACEi as taxas de filiacão se assim definidas peio Conselho D

iretor, as mensalidades fixadas nos termos do presente estatuto, taxas extras cobradas por s

ervicos, doações, subvenções, patrocínios, repasses através de convênios, repasses oriundos d

e contratos de parcerias, juros de aplicacões financeiras,sobras de promoções e todas as de

mais permitidas na legislacão vigente. 

 

 

Capítulo IX 
 

Dos Núcleos 
 

Art. 54 . Os núcleos setoriais são caracterizados peic agrupamento de associados com o objet

ivo comum que seguem a metodologia do Programa Empreender (FACIAP/SEBRAE).
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Art. 55. Haverá um colegiado composto pelo coordenador de cada núcieo,que se reuniráa cada 

02 (dois) meses para definições acerca do programa e das atividades desenvolvidas, sob coorde

nação, orientação e supervisão do Conselho Diretor. 

Art. 56. Os núcieos devem constituir um fundo de caixa individual, sob supervisão do Conselho 

Diretor e, as finanças de cada núcieo será gerida através de centros de custos individuais,sob fi

scalização do Conselho Diretor. 

 

Art. 57. Cada núcleo será conduzido por um coordenador um vice coordenador e um tesoureiro 

cujo mandatos terão duração de 01 (um) ano. 

 

Parágrafo Primeiro: A escolha do coordenador, vice coordenador e tesoureiro, serárealizada na úl

tima reunião do ano, na forma estabelecida do regime interno de cada núcleo, sendo os escolh

idos empossados na primeira reunião do ano seguinte, após homologacão do Conselho Diretor. 

 

Parágrafo Segundo: São inelegíveis para o cargo de coordenador os nucleados admitidos ao núcl

eo ao menos de 90 dias da data das eleições, e ainda, os que estejam no exercício do cargo 

ou funções públicas, seja por mandato ou popular ou não, diretores ou representantes de empr

esas públicas, ou de economia mista. 

 

Parágrafo Terceiro: Não é permitida a reeleição e ou recondução do coordenador em mandato i

mediatamente subsequente. 

 

Art. 58.Cada núcleo deverá eiaborar seu próprio regimento interno, que deverá obedecer às nor

mas estatutárias da ACEI e será homoiogado pelo Conselho Diretor, podendo este inclusive dete

rminar alteracões que visem a observância dos princípios e normas gerais da Associação (ACEI). 

 

 

 
Capítulo X 

 
Disposicões Finais 

 

Art. 59 - A ACEI somente será dissolvida por deliberacão de Assembleia Geral Extraordinária, es

peciaimente convocada para tal fim, com a presenca de três-quartas-

45
9

Inserido ao protocolo 24.637.082-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 10/09/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6c890eef5d7ed59e1208912e6b318bf6.



PROTESTO R
EGISTRO DE 
DOCUMENTOS 

E @87..0CN 

 

partes (3/4) das associadas em condições de votar, as quais decidirão sobre o destino do

 patrimônio social. 

Art. 60-No caso de extinção ou dissolução da ACEI, o acervo que de direito lhe pertence

,bem como, o patrimônio líquido, será destinado à outra entidade sem fins lucrativos e 

econômicos, com objetivo qualificada nos termos da Lei 9.970/99 e registrada no Conselh

o Nacional de Assistência Social. 

 

Art. 61-Os cargos eletivos serão exercidos a titulo gratuito. 
 
Art. 62 - O exercício social encerra-se em trinta e um (31) de dezembro de cada ano. 
 

 

 
Capitulo X 

 
Disposições Transitórias 

 

Art. 63-Após aprovacão do presente Estatuto, o Conselho Diretor efetuará seus devidos r

egistros no Cartório de Títulos e Documentos e pessoas jurídicas da Comarca de Pato Br

anco. 

 

Art. 64-Os casos omissos no presente Estatuto, serão decididos pelo Conselho Diretor. 

Art. 65 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovacão e a nova cons

tituição de Conselhos e Cargos, bem como as competências previstas, surtirão efeito apó

s Assembleia Geral para Eleicões Gerais a ser convocada e realizada entre os meses de 

outubro e novembro de 2022 

 

               Itapejara D' Oeste,22de novembro de 2022 

 

 

 
Neodimar Moterle 

Presidente do Conselho Diretor 
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PPOTESTO 

 

 

Comissão de Revisão do Estatuto: 

                                       Vi

ce-Presidente                                                  Membro 

Presidente 

 

 

Ari Valdir Klein 

Membro 

 

 

aile Gnoatto 

Membro 

 

 

 

Cláudia Mönica de O,Bettanin 
OAB/PR 67519 

Cláudia Mônica de Oliveira Bettanin 
Advogada 

OAB/PR 67.519 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Emolumentos 
Funrejus 
Microfilme 
Fundep 
Funarpen 
Issqn 
Distribuidor 

24,60 
9,92 
0,74 
1,23 
1,50 
0,74 

11,51 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Tapajós, 152, Centro, Fone:(46) 
3225-2455-Pato Branco-PR. 
Oficial:Abegail Vieira Samara 

Protocolo e Microfilme N  0081289  

Registrado sob N  0000494/14-  

Livro "A" de Pessoas Jurídicas 

Total R$ 50,24 
VRC 100,00 

Zaqueu Batista de Oliveira-Escrevente 

iln de Faia                                Marcus Vinicius Braz Santos 

 

 

Pato Branco-PR, 15 de dezembro de 2022. 
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Selo Digital-F934MNPqdRwtGsIsD9MAJ4jLY 
Consulte esse selo em http://horus.funarpen.com.br/consulta PROTES

TO 
REGISTRO 

DACUMENTOS E 
REGISTR.O CI 
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